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                 O Congresso Nacional decreta: 

 

     Art. 1
o
 A análise de amostra biológica em seres humanos, para determinação de 

vínculo genético com base nas impressões genéticas do DNA, obedece ao disposto nesta lei. 

 

                 Art. 2
o
 Para efetuar os exames de determinação de vínculo genético, o laboratório 

deve estar capacitado e aparelhado para a prática de genética molecular,de acordo com o que 

dispuser o Regulamento Técnico, autorizado pelo Ministério da Saúde, através de órgão que 

será responsável pela fiscalização de seusequipamentos, das técnicas utilizadas e da 

capacidade técnica dos peritos. 

 

Art. 3
o
 Os responsáveis deverão seguir o procedimento técnico previsto para o 

exame em regulamento complementar, permitindo-se o acompanhamento das partes, através 

de assistentes técnicos admitidos pelo Juízo.  

 

Art. 4
o
 O Regulamento Técnico complementar deverá indicar os tipos de exames 

genéticos, para determinação de vínculo biológico (trio, duo, pré-natal, pos-mortem, etc.), 

reconhecidos no País, inclusive com os padrões mínimos de análise de loci em cada um.  

 

Art. 5
o
 O laudo do exame pericial, para determinação de vínculo genético, deve ser 

firmado por profissional credenciado e habilitado pelo respectivo Conselho de Classe e que 

pertença ao corpo societário ou ao quadro de funcionários do respectivo laboratório, público 

ou privado. 

 

Art. 6
o
 É proibida a utilização do material examinado para fins diversos do motivo 

da perícia, exceto sob ordem judicial, ou com anuência expressa do periciado ou de todos os 

sucessores. 

 

Art. 7
o
 Os artigos 145 e 431 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art.145 .................................................................................................................. 

 

§ 1º  Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 

devidamente inscritos no órgão de classe competente, ou instituição cujo responsável técnico 

preencha os requisitos de lei, respeitado o disposto no  Livro I, Título VIII, Capítulo VI, 

Seção VII, deste Código.” 

 

“Art. 431 ................................................................................................................ 

 

Art. 431 C - Tratando-se de exame genético do DNA, caso os procedimentos de 

identificação dos periciados, coleta, lacração e envio das amostras não se realize no 

estabelecimento nomeado pra a realização da perícia, o juiz deverá nomear responsável para 

essa fase, bem como para as demais, se distintas forem.” 

  

Art. 9
o
 Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nas últimas décadas, tem-se alcançado um grande avanço no campo tecnológico e 

científico do conhecimento humano, com o surgimento de vários tipos de especialidades, as 

quais estão produzindo uma crescente interferência da ciência na vida do cidadão comum e na 

apuração dos fatos em juízo. 

Por seu turno, a Constituição Federal de 1988, seguindo as tendências internacionais, 

colocou a preservação da dignidade da pessoa humana como o ápice de todo o ordenamento 

jurídico nacional. E o início de uma vida digna, sem dúvida, ocorre com a inserção do 

indivíduo no ambiente familiar, como bem acentua Cláudia Bellotti Moura e Vitor Hugo 

Oltramari
1
. 

                                                           

1 MOURA, Cláudia Bellotti; OLTRAMARI, Vitor Hugo. A quebra da coisa julgada na 

investigação de paternidade: uma questão de dignidade. In Revista Brasileira de Direito de 

Família. Ano VI, nº 27, dez/jan 2005, p. 83. 
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A Carta Magna de 1988 adota esse posicionamento quando garante a todos uma 

família, que é considerada a base da sociedade
2
, e estabelece a liberdade para o planejamento 

familiar, mas impõe o respeito a dois princípios essenciais: a dignidade humana e a 

paternidade responsável (§ 7º do artigo 226).  

No mesmo sentido, o artigo 27 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90) estabelece que “o reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercido contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça”. 

Por sua vez, a Lei nº 8.560/92, que regula a investigação de paternidade dos filhos 

havidos fora do casamento, deixa claro o objetivo do legislador de evitar paternidades ocultas 

ao instituir a “averiguação oficiosa”, por meio da qual se faz uma espécie de investigação 

sumária em juízo, independente da iniciativa da genitora, e que pode culminar com a ação 

proposta pelo Ministério Público, quando frustrado eventual acordo. Por fim, o Código Civil 

de 2002 tornou imprescritível a contestação da paternidade (artigo 1.601). 

 

Assim, embora o direito à filiação determinada não esteja elencado especificamente no 

rol do artigo 5º da Constituição Federal, é um direito fundamental, pois o direito ao 

conhecimento da própria ascendência genética integra a identidade e a dignidade da pessoa 

humana.   

Portanto, o avanço do conhecimento científico humano deve ser utilizado em favor da 

preservação da dignidade humana, mormente no caso da atual perícia genética, realizada com 

base nas impressões digitais do DNA (desoxirribonucleic acid - ácido desoxirribonucléico
3
), 

que causou uma grande revolução no julgamento das ações de estado de filiação. Essa perícia 

é cada vez mais utilizada, com uma ampla aceitação, tanto pelos profissionais do Direito 

como pelas partes envolvidas, que confiam cegamente em seu resultado.  

A perícia genética do exame de DNA é capaz de demonstrar de forma praticamente 

indubitável se o investigante é ou não filho biológico da pessoa investigada. Mas a 

                                                           

2 Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

 

3 O artigo 3º, inciso II, da Lei nº 8.974/95 define o ácido desoxirribonucléico (ADN), assim 

como o ácido ribonucléico (ARN), como material genético que contém informações 

determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis à descendência. 
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confiabilidade de seus resultados (100% de certeza na exclusão da paternidade e a 

probabilidade de inclusão de até 99,999999% na determinação do vínculo biológico) depende 

da observância dos cuidados devidos na coleta do material, da quantidade de alelos analisados 

e da capacidade técnica dos peritos e dos laboratórios. 

A dimensão da importância da prova pericial do exame de DNA pode ser notada nas 

Estatísticas do Registro Civil, citadas por José Manoel Vieira Silva, as quais indicam que 

cerca de 30% (trinta por cento) das crianças nascidas no Brasil não têm o pai declarado 

em seu registro
4
. Esse índice é alarmante e causa um sério problema de ordem emocional, 

social e econômica.  

Todavia, apesar da irrefutável importância dessa perícia, não existe nenhuma norma 

que regulamente a sua realização no País, nem qualquer fiscalização dos laboratórios ou 

dos profissionais, conforme informação prestada pelo Conselho Federal de Medicina e pelo 

Ministério da Saúde.   

A atual Associação Brasileira de Medicina Legal faz algumas recomendações para a 

realização do exame de DNA e a Resolução nº 78/2002, expedida pelo Conselho Federal de 

Biomedicina, exige formação específica para a realização do exame de DNA
5
, mas tais 

normas não são de observância obrigatória pelos laboratórios que realizam o exame. 

                                                           

4 SILVA, José Manoel Vieira. Teste de paternidade por análise de DNA. Disponível em 

<http://www.ufv.br/dbg/BIO240/TP120.htm> Acesso em 10.08.2005. 

5 Art. 5º - É atribuído ao profissional biomédico a realização de exames que utilizem como técnica a reação em 

cadeia da polimerase (PCR), podendo para tanto assumir a Responsabilidade Técnica e firmar os respectivos 

laudos. 

§ 1º - Para realização de exames de DNA, o Biomédico deverá: 

a) Possuir curso de especialização em uma das seguintes áreas: Biologia Molecular, Patologia Clínica, 

Reprodução Humana e Genética, devidamente autorizados pelo MEC. 

§ 2º - Os Biomédicos com habilitação em Patologia (Análises Clínicas) e em Biologia Molecular são aptos e 

autorizados a atuar na área de Biologia Molecular, a saber: coleta, análise, interpretação, emissão e assinatura de 

laudos e de pareceres técnicos, inclusive a investigação de paternidade por DNA. 
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Por seu turno, a ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - editou a 

Resolução RDC nº 302, de 13 de outubro de 2005, regulamentando a atividade dos 

laboratórios de análises clínicas e postos de coleta, na qual estabelece a exigência de alvará 

atualizado do órgão sanitário competente; profissional técnico responsável; inscrição no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES; e utilização de técnicas conforme 

recomendações do fabricante (equipamentos e produtos) ou com base científica comprovada.  

Ocorre que, além de não estipular normas específicas quanto ao Exame de DNA, 

para determinação do vínculo biológico, tais recomendações não possuem caráter cogente, 

embora pretendam a implantação de um padrão de qualidade laboratorial. 

Na verdade, embora o exame do vínculo biológico pelo DNA seja considerado um ato 

médico pelo Conselho Federal de Medicina, não existe consenso sequer sobre o tipo de 

especialidade médica que deveria ser indicada para a realização do aludido exame, o que 

praticamente impossibilita a fiscalização do exame pelas associações médicas, sendo 

necessário, então, uma regulamentação do governo federal. 

Assim, sendo o direito à filiação determinada um dos elementos integrantes da 

dignidade humana e considerando a influência causada na prática forense pela perícia 

genética do DNA, faz-se necessária uma regulamentação urgente desse exame, com a 

padronização dos procedimentos e o credenciamento dos laboratórios. 

 

Note-se que essa regulamentação já existe em alguns lugares, como, por exemplo, nos 

Estados Unidos da América, onde algumas entidades estipulam procedimentos para a 

realização do exame de DNA para apurar o vínculo de parentesco. A American Association of 

Blood Banks - AABB edita o guia Standards for Relantionship Testing Laboratories e o 

Parentage Testing Accreditation Requirements Manual, os quais estipulam padronizações 

acerca do controle de qualidade dos laboratórios e da avaliação de competência dos peritos, 

além da exigência de se constar no laudo o Índice de Paternidade para cada sistema genético 

empregado, o Índice Combinado de Paternidade e a Probabilidade de Paternidade expressos 

em percentagem. Por sua vez, a American Society for Histocompatibility and Immunogenetics 

também possui o DNA Standards, com procedimentos para a apuração do vínculo genético. 

No intuito de se unificar os procedimentos diversos adotados em cada Estado, foi criado o 
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The Uniform Parentage Act (2000), o qual está sendo encampado por vários Estados norte-

americanos.   

De qualquer modo, o Social Security americano estabelece que a IV-D Agency deve 

disponibilizar uma lista de laboratórios, que inclua custos razoáveis e capacidade médica e 

legal aceitável, para as cortes e para o público que solicita esse serviço. Esses laboratórios, em 

geral, são credenciados pela Federal Secretary of Health and Human Services. 

No Brasil, atualmente cerca de 40 (quarenta) laboratórios de maior porte realizam o 

Exame de DNA. Além deles, vários pequenos laboratórios oferecem o exame, mas não existe 

um controle que garanta a utilização do rigor científico da técnica. Alguns oferecem uma 

versão menos complexa do exame, o que reduz o custo da perícia, mas o resultado também é 

de precisão muito inferior. 

Atualmente, em laboratórios mais conceituados, os preços do exame de DNA variam 

de R$ 350,00 a R$ 5.700,00, dependendo da complexidade do exame, o que, ante a situação 

financeira da maioria da população, ainda é considerado um valor elevado.  

 

No Estado de Minas Gerais, a Lei Estadual nº 12.460/97, atualmente regulamentada 

pelo Decreto nº 41.420/2000, garante a realização gratuita de 200 exames de DNA por mês, 

em todo o Estado, para aqueles beneficiados pela Justiça Gratuita. Entretanto, esse número é 

ínfimo diante da quantidade das ações de filiação em trâmite, a grande maioria sob o pálio da 

Justiça Gratuita. 

Considerando o atual contexto do direito de ação, que visa a garantia cívica de justiça, 

o exame deveria ser ofertado pelo Estado de forma gratuita a todos aqueles que não 

dispusessem de condições financeiras para arcar com seu custo, da mesma forma e sob as 

mesmas justificativas da Justiça Gratuita, pois de nada adianta ajuizar uma ação, se a parte 

não tiver condições de produzir todas as provas necessárias para comprovar o direito alegado. 

De todo modo, não resta dúvida de que a regulamentação e padronização do exame de 

DNA, com a aprovação de uma legislação federal sobre o tema, propiciará um melhor acesso 

da população a essa perícia, garantindo o direito ao conhecimento da própria ascendência 

biológica. 

Assim, não se pode mais postergar a regulamentação da perícia genética no País, com 

a padronização dos procedimentos e cuidados relativos à colheita do material, exigência de 
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especialidade técnica do perito, além da fiscalização e credenciamento dos laboratórios, para 

que a perícia genética do exame de DNA seja cada vez mais confiável e acessível à 

população.  

 

   Sala das Sessões, em 04 de julho de  2007.  

 

Deputado REGINALDO LOPES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1505/2007 

9 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1505/2007 

14 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Perito  

 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, 

o juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421. 

§ 1º Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 

devidamente inscritos no órgão de classe competente, respeitado o disposto no Capítulo VI, 

seção VII, deste Código. 
* § 1º acrescentado pela Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984. 

§ 2º Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão 

opinar, mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984. 

§ 3º Nas localidades onde não houver profissionais qualificados que preencham os 

requisitos dos PARAGRAFOs anteriores, a indicação dos peritos será de livre escolha do juiz. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984. 

 

Art. 146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, 

empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo 

legítimo. 
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Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de cinco dias, contados da 

intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito a 

alegá-la (art. 423). 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS PROVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII  

 Da Prova Pericial  

 

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável. 

 

Art. 421. O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do 

laudo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

§ 1º Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do 

despacho de nomeação do perito: 

I - indicar o assistente técnico; 

II - apresentar quesitos. 

§ 2º Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas na 

inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

 

Art. 422. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, 

independentemente de termo de compromisso. Os assistentes técnicos são de confiança da 

parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

 

Art. 423. O perito pode escusar-se (art. 146), ou ser recusado por impedimento ou 

suspeição (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz 

nomeará novo perito. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

 

Art. 424. O perito pode ser substituído quando: 
* Art. 424, caput, com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 
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I - carecer de conhecimento técnico ou científico; 

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi 

assinado. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à 

corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em 

vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

 

Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos 

suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 

 

Art. 426. Compete ao juiz: 

I - indeferir quesitos impertinentes; 

II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa. 

 

Art. 427. O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na 

contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos que considerar suficientes. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

 

Art. 428. Quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à 

nomeação de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a perícia. 

 

Art. 429. Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes 

técnicos utilizar-se de todos os meios necessários , ouvindo testemunhas, obtendo 

informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições 

públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer 

peças. 

 

Art. 430. (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24/08/1992). 

 

Art. 431. (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24/08/1992). 

 

Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 

indicados pelo perito para ter início a produção da prova.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

 

Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais de 

um assistente técnico.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

 

Art. 432. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro 

do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.455, de 24/08/1992) 
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Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, pelo 

menos vinte dias antes da audiência de instrução e julgamento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.455, de 24 de agosto de 1992. 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias,após intimadas as partes da apresentação do laudo.  
* § único com redação dada pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de 

documento, ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, entre os 

técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, 

bem como do material sujeito a exame, ao diretor do estabelecimento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e firma, 

o perito poderá requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em repartições 

públicas; na falta destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir a autoria do 

documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob ditado, dizeres diferentes, para fins de 

comparação. 

 

Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, 

requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as 

perguntas, sob forma de quesitos. 

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os 

esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da 

audiência. 

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua 

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

 

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a 

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a 

primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta 

conduziu. 

 

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a 

primeira. 

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz 

apreciar livremente o valor de uma e outra. 

 

Seção VIII  

 Da Inspeção Judicial  

 

Art. 440. O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do 

processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à 

decisão da causa. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Família Natural 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça. 

 

Seção III  

 Da Família Substituta  

 

Subseção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

Lei. 

§ 1º Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá ser previamente ouvido 

e a sua opinião devidamente considerada. 
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§ 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da 

medida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 

 
 

Regula a investigação de paternidade dos 

filhos havidos fora do casamento, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

 

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação. 

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que 

se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 

realizada em segredo de justiça. 

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  

§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 

legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da 

paternidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Subtítulo II 

Das Relações de Parentesco  

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo II 

Da Filiação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos 

de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 

Parágrafoúnico. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação. 

 

Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.460, DE 15 DE JANEIRO DE 1997 

 
 

Determina o pagamento, pelo Estado, das 

despesas como exame do ácido 

desoxirribonucléico - DNA -, para 

investigação de paternidade nos casos que 

especifica. 
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O Povodo Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Estado arcará com  os custos relativos  à realização do  exame do ácido 

desoxirribonucléico - DNA - para a investigação de  paternidade nos  processos judiciais  em 

que  o investigante  for   reconhecidamente  pobre,   nos   termos   da legislação em vigor. 

     Parágrafo único - O  benefício  de  que trata  este  artigo restringe-se ao exame 

realizado em sangue periférico retirado do trio composto pela mãe, pelo filho e pelo suposto 

pai, excluídas as demais modalidades de exame para investigação de paternidade. 

 

      Art. 2º - A  aplicação  do  disposto nesta  lei se fará  de modo  progressivo,   

estando  condicionada   à   disponibilidade orçamentária e à capacidade financeira do Estado. 

 

      Art. 3º - As  despesas  decorrentes  da aplicação desta lei correrão por conta de 

recursos  originários de dotação  orçamentária consignada  ao órgão estadual  responsável 

pelas  ações de investigação de paternidade e de outras fontes. 

 

      Art. 4º - Esta  Lei   entra  em   vigor  na  data  de  sua publicação. 

 

      Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

      Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 15 de  janeiro de 1996. 

 

      Eduardo Azeredo - Governador do Estado 

 

DECRETO Nº 41.420, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Regulamenta a Lei nº 12.460,  de  15 de 

janeiro de 1997, que determina ao Estado  o 

pagamento do exame de  DNA na investigação 

de paternidade. 

 

 

O  Governador do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que  lhe  confere  

o  artigo 90, inciso VII,  da  Constituição  do Estado, 

 

D E C R E T A : 

 

Art.  1º  -  Ao  beneficiário da assistência judiciária,  nos termos  da  Lei  Federal 

nº 1.060, de 5 de fevereiro  de  1950,  é garantida a gratuidade do exame de ácido 

desoxirribonucléico (DNA) para investigação de paternidade, na forma da Lei nº 12.460, de 

15 de janeiro de 1997. 

 

Art.  2º  - O exame de que trata o artigo anterior compreende exclusivamente  o  

realizado  em  sangue  periférico  retirado  do investigante, de sua mãe e de seu suposto pai. 
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Art.  3º  - Admitida a oportunidade e necessidade da prova  a que  se refere o 

artigo anterior, o juiz do pleito expedirá ofício à Secretaria de Estado da Saúde solicitando a 

realização do exame. 

§  1º  -  Recebida  a  solicitação, a Secretaria  encaminhará autorização ao 

laboratório responsável pela realização  do  exame, observada  a  ordem  cronológica  do  

protocolo,  e  comunicará  à autoridade  judicial, com antecedência de, no mínimo, 30  (trinta) 

dias, a hora, dia e local em que as partes deverão estar presentes para se submeterem ao 

exame. 

§  2º - O resultado do exame será encaminhado pela Secretaria ao juiz solicitante, 

sendo entregue à mãe e ao suposto pai, contra recibo, cópia integral dele. 

 

Art.  4º  -  O Estado não arcará com despesa de locomoção  ou estada das partes 

para realização do exame. 

 

Art.  5º  -  A  Secretaria de Estado da Saúde autorizará,  no máximo,  200 

(duzentos) exames por mês, observada a disposição  do artigo 2º da Lei nº 12.460, de 15 de 

janeiro de 1997. 

 

Art.  6º  -  No  caso  de  serem judicialmente  revogados  os benefícios  da  

assistência judiciária, será o  Estado  ressarcido pelas partes das despesas com a realização do 

exame. 

 

Art.  7º  -  Este  Decreto entra em  vigor  na  data  de  sua publicação. 

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

38.950, de 25 de julho de 1997. 

 

Palácio  da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 06 de  dezembro de 2000. 

Itamar Franco - Governador do Estado 

 

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 29 DE ABRIL DE 2002 

 
 

Dispõe sobre o Ato Profissional Biomédico, 

fixa o campo de atividade do Biomédico e cria 

normas de Responsabilidade Técnica.  

 

 

O Conselho Federal de Biomedicina - CFBM, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso V do art. 10, da Lei n.º 6.684/79 e o inciso VI do art. 12, do Decreto n.º 

88.439/83,  

CONSIDERANDO, que através da Resolução n.º 287, de 08 de outubro de 1998, 

do Conselho Nacional de Saúde, o Biomédico foi oficialmente reconhecido como profissional 

da área de saúde; 

CONSIDERANDO, os avanços tecnológicos na área de saúde, bem como da 

existência de várias profissões regulamentada na referida área;  
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CONSIDERANDO, a necessidade de fixar o campo das atividades que o 

Biomédico possuí legitimidade para atuar;  

CONSIDERANDO, a necessidade de normatizar a Responsabilidade Técnica dos 

Biomédicos em estabelecimentos inerentes às suas atividades;  

CONSIDERANDO, a efetiva necessidade de dar a devida interpretação jurídica à 

Lei n.º 6.684/79 e Decreto n.º 88.439/83, mantendo-se atualizada sua regulamentação, 

resolve:  

 

CAPÍTULO I  

 DO ATO PROFISSIONAL DO BIOMÉDICO 

 

Art. 1º - Definir o Ato Profissional do Biomédico, como todo procedimento 

técnico- profissional praticado por Biomédico, na área em que esteja legalmente 

habilitado/capacitado, a saber.  

§ 1º - Atividades que envolvam procedimentos de apoio diagnóstico.  

§ 2º - Atividades de coordenação, direção, chefia, perícia, auditoria, supervisão e 

ensino.  

§ 3º - Atividades de pesquisa e investigação.  

 

CAPÍTULO II  

 DO CAMPO DE ATUAÇÃO DAS ATIVIDADES DO BIOMÉDICO 

 

Art. 1º - Fixar o campo de atuação das atividades do Biomédico.  

§ 1º - O Biomédico, poderá, desde que comprovado a realização de Estágio com 

duração igual ou superior a 500 (quinhentas) horas, em instituições oficiais ou particulares, 

reconhecidas pelo órgão competente do Ministério da Educação ou em laboratório conveniado 

com Instituições de nível superior ou cursos de especialização ou pós-graduação, 

reconhecidos pelo MEC, possuir as seguintes Habilitações:  

1-Patologia Clínica (Análises Clínicas)/ 2- Biofísica/ 3- Parasitologia/ 4- 

Microbiologia/ 5- Imunologia/ 6- Hematologia/ 7- Bioquímica/ 8- Banco de Sangue/ 9- 

Virologia/ 10- Fisiologia/ 11-Fisiologia Geral/ 12- Fisiologia Humana/ 13- Saúde Pública/ 14- 

Radiologia/ 15- Imaginologia (excluindo interpretação)/ 16- Análises Bromatológicas/ 17- 

Microbiologia de Alimentos/ 18- Histologia Humana/19- Patologia/ 20- Citologia 

Oncológica/ 21- Análise Ambiental/ 22- Acupuntura/ 23- Genética/ 24- Embriologia/ 25- 

Reprodução Humana/ 26- Biologia Molecular.  

§ 2º - O Exercício da Profissão de Biomédico é privativo aos portadores de 

diploma:  

I - Devidamente registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de 

Ciências Biológicas - Modalidade Médica;  

II - Emitido por Instituição Estrangeira de Ensino Superior, devidamente 

revalidado e registrado como equivalente ao Diploma mencionado no inciso anterior.  

 

Art. 2º - No exercício de suas atividades, legalmente habilitados na forma da 

legislação específica, o Biomédico poderá atuar:  

§ 1º - Análises Clínicas e Banco de Sangue.  
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I - O profissional biomédico com habilitação em Análises Clínicas e Banco de 

Sangue tem competência legal para assumir e executar o processamento de sangue, suas 

sorologias e exames pré-tranfussionais e é capacitado legalmente para assumir chefias 

técnicas, assessorias e direção destas atividades;  

II - O Biomédico tem competência legal para assumir o assessoramento e executar 

atividades relacionadas ao processamento semi-industrial e industrial do sangue, 

hemoderivados e correlatos, estando capacitado para assumir chefias técnicas e assessorias 

destas atividades.  

§ 2º - Análise ambiental.  

I - Realizar análises físico-química e micro-biológica para o saneamento do meio 

ambiente;  

§ 3º - Indústrias  

I - Indústrias químicas e biológicas  

a)soro, vacinas, reagentes, etc.  

§ 4º - Comércio  

I - Assumir a Responsabilidade Técnica para as empresas que comercializam, 

importam e exportam produtos (excluídos os farmacêuticos), para laboratório de análises 

clínicas, tais como:  

a)Produtos que possibilitam os diagnósticos;  

b)Produtos químicos;  

c)Reagentes;  

d)Bacteriológicos;  

e)Instrumentos científicos.  

§ 5º - Citologia Oncológica (citologia esfoliativa)  

§ 6º - Análise bromatológicas.  

a)Realizar análise para aferição de alimentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº. 302, DE 13 DE OUTUBRO 

DE 2005. 

 

 

Dispõe sobre Regulamento Técnico para 

funcionamento de Laboratórios Clínicos.  

  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o § 1º do art.111 do Regimento Interno aprovado 

pela Portaria nº. 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 

2000, em reunião realizada em 10 de outubro de 2005;    

considerando as disposições constitucionais e a Lei Federal nº. 8080 de 19 de 

setembro de 1990 que trata das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

como direito fundamental do ser humano;   
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considerando a necessidade de normalização do funcionamento do Laboratório 

Clínico e Posto de Coleta Laboratorial;  

considerando a relevância da qualidade dos exames laboratoriais para apoio ao 

diagnóstico eficaz, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente 

substituto, determino a sua publicação:   

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para funcionamento dos serviços que 

realizam atividades laboratoriais, tais como Laboratório Clinico, e Posto de Coleta 

Laboratorial, em anexo.   

 

Art. 2º Estabelecer que a construção, reforma ou adaptação na estrutura física do 

laboratório clínico e posto de coleta laboratorial deve ser precedida de aprovação do projeto 

junto à autoridade sanitária local em conformidade com a RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de 

fevereiro de 2002, e RDC/ANVISA nº. 189, de 18 de julho de 2003 suas atualizações ou 

instrumento legal que venha a substituí-las.   

 

Art. 3º As Secretarias de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal devem 

implementar os procedimentos para adoção do Regulamento Técnico estabelecido por esta 

RDC, podendo adotar normas de caráter suplementar, com a finalidade de adequá-lo às 

especificidades locais.   

 

Art. 4º O descumprimento das determinações deste Regulamento Técnico 

constitui infração de natureza sanitária sujeitando o infrator a processo e penalidades previstas 

na Lei nº. 6437, de 20 de agosto de 1977, suas atualizações, ou instrumento legal que venha a 

substituí-la, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis.   

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

FRANKLIN RUBINSTEIN  

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIOS 

CLÍNICOS 

1 HISTÓRICO 

 

O Regulamento Técnico de Funcionamento do Laboratório Clínico foi elaborado a partir de 

trabalho conjunto de técnicos da ANVISA, com o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 

nº. 864, de 30 de setembro 2003. Este Grupo de Trabalho foi composto por técnicos da 

ANVISA, Secretaria de Atenção a Saúde (SAS/MS), Secretaria de Vigilância a Saúde 

(SVS/MS), Vigilâncias Sanitárias Estaduais, Laboratório de Saúde Pública, Sociedade 

Brasileira de Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, Sociedade Brasileira de Análises 

Clínicas, Provedores de Ensaio de Proficiência e um Consultor Técnico com experiência na 

área.    
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A proposta de Regulamento Técnico elaborada pelo Grupo de Trabalho foi publicada como 

Consulta Pública nº. 50 em 6 agosto de 2004 e ficou aberta para receber sugestões por um 

prazo de 60 (sessenta) dias, os quais foram prorrogados por mais 30 (trinta) dias.   

 

As sugestões recebidas foram consolidadas pelos técnicos da Gerência Geral de Tecnologia 

em Serviços de Saúde - GGTES/ANVISA, pelos componentes do Grupo de Trabalho 

juntamente com o Consultor. Após discussões, as sugestões pertinentes foram incorporadas ao 

texto do Regulamento Técnico, sendo produzido o documento final consensual sobre o 

assunto.    

 

O presente documento é o resultado das discussões que definiram os requisitos necessários ao 

funcionamento do Laboratório Clínico e Posto de Coleta Laboratorial.    

 

2 OBJETIVO 

 

Definir os requisitos para o funcionamento dos laboratórios clínicos e postos de coleta 

laboratorial públicos ou privados que realizam atividades na área de análises clínicas, 

patologia clínica e citologia.    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


